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DA COMISSO DE CONSTITUIÇn ,E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA 	 LEI ORONICA , NR 0/94
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Trata-se de projeto de emenda a Lei urga: -5JW

Munic	 oípi, de autoria do Vereador	 oJsé Edu do	 rar	 Ma..:(ns
Cardoso, que objetiva dar nova redaç'ão ao artigo 10 dé Lei
Maior do Município de S"ão Paulo.

Referido	 artigo 10 prevê a convocaç"ão,	 pelo
Legislativo e Executivo, de plebiscitos antes de procNder
discuss2io e aprovaç"ão de obras de valor elevado ou que
tenham significativo impacto ambiental, segundo estabelecido
em lei.

A alteraç'ão proposta visa definir, no pr61:)rio
corpo da Lei Orgânica, o que seja obra de valor elevado,
assim considerando aquela cuja execuç'ão ultrapasse o valor
de 1% do orçamento total do Município, no exercício em que
for decidida sua realiza0io.

• Por outro lado, a nova redaç"ão torna obri•at6ria a
convocaç"ão do plebiscito semPre Rue se configurar a hip6tese
prevista.

O projeto n'ão esbarra em qualquer 6bice de ordem
bsvgal, encontrando amparo no artigo 36, inciso I, da Lei
Orgânica do Município.

Pela Legalidade.




